
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO Nº 110-2025

Contrato de Credenciamento de cantores e

bandas locais (Município de Juazeiro) para

apresentações em eventos da Prefeitura

Municipal de Juazeiro, através da Secretaria de

Cultura, Turismo e Esportes que tem como

objetivos: selecionar atrações musicais para

apresentações nos eventos comemorativos

oficiais do Município de Juazeiro de Serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e

a Pessoa ANTONIO JALMI DOS SANTOS.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro, Estado da Bahia, com

sede na Rua 15 de Julho, nº 32 - Centro, Juazeiro - BА, 48903-495. inscrito(a) no CNPJ sob on

13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES, Senhor TARGINO ALVES GONDIM FILHO, nomeado pela Decreto nº 014/2025, publicada no

DOM de 02 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 44174, doravante denominado

CONTRATANTE, e o ANTONIO JALMI DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n 214.969.785-87, sediado

na Rua M, QDA 05, CJ Res. Expedito A Nascimento, nº 41, na cidade de Juazeiro/BA, doravante designado

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

habilitado no Processo Administrativo 035/2025, resolvem celebrar o presente termo de Contrato de

pessoa jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais

condições previstas no EDITAL DO CREDENCIAMENTO N 001/2025, bem como mediante as cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATО

1.1. O presente termo tem por objeto o Credenciamento de cantores e bandas locais (Município de

Juazeiro) para apresentações em eventos da Prefeitura Municipal de Juazeiro, através da Secretaria de

Cultura, Turismo e Esportes que tem como objetivos: selecionar atrações musicais para apresentações

nos eventos comemorativos oficiais do Município de Juazeiro, conforme as especificações e condições

constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos.

1.2. O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de CREDENCIAMENTO

№ 001/2025, com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.
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10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilame
nto e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do c
ontrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanham
ento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pro
rrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de

atendimento da finalidade da administração.

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições
 de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problem
as que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização
 de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

10.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações s
obre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

10.12. О gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
 contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

10.13. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor ANTONIO MARCELO DA SILVA VIDAL, CPF

621.733.165-91.

10.14. A Gestão do contrato será realizada pelo servidor JOÃO LEOPOLDO
 VIANA VARGAS, CPF

550.560.165-00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII е XIII)

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.
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14.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo

de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

14.3. O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta.

14.4. O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações.

14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.

14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

14.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente

Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual te
or e

forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

Juazeiro/BA, 09 de Maio de 2025.

TESTEMUNHAS:

1:

2:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

TARGINO ALVES GONDIM FILHO

ANTONIO JALMI DOS SANTOS

CPF

CPF
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